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Senhor Presidente:



        Requerimento n.º 045 - 2022
Referente a atividades realizadas pela Prefeitura Municipal. 

Considerando que Pariquera-Açu possui o DIA DA COMUNIDADE ADVENTISTA instituído pela LEI Nº 623 DE 18 DE JULHO DE 2016;

Considerando a liberdade religiosa e direitos que o Estado garantiu referente a concursos públicos, provas e demais a não serem realizados no sábado, mas sim aos domingos como exemplo a prova do ENEM; 

Considerando que nosso município possui uma grande quantidade de munícipes adventistas que tem o interesse de participar das atividades do Município, mas infelizmente não conseguem, devido a Prefeitura e seus departamentos realizarem após as 18h00 de sexta-feira; 

Considerando acreditar que não iria atrapalhar realizar qualquer tipo de evento, seja reuniões, audiências, inaugurações, encontros ou qualquer outra atividade de segunda-feira a sexta-feira com o término até às 18h00. 

Considerando os termos do art. 5º, inciso XXXIII, da CF e das normas de regência desse direito, especialmente o art. 7º, § 1º do art. 11 e o inciso VII do § 3º do Art. 8º da Lei nº 12.527/11; 

Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 187, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que o Poder Executivo, por meio do Diretor de Administração, Sr. João Batista de Andrade, informe o seguinte:

É possível que a Prefeitura e seus departamentos ao realizarem reuniões, audiências, inaugurações, encontros ou qualquer outra atividade, possam ocorrer de segunda-feira a sexta-feira com o término até às 18h00? Caso não seja possível, justifique. 
Plenário Vereador Ivo Zanella, 09 de junho de 2022.
RODRIGO MENDES
Vereador

“Deus seja louvado”

